
COMISSÃO DE ESPORTE 

REQUERIMENTO Nº   , DE 2023  

(Do Sr. Bandeira de Mello) 

Requer a realização de 

audiência pública, no 

âmbito da Subcomissão 

Especial de Modernização 

do Futebol, para debater 

sobre a Integridade no 

Futebol. 

 Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal, e dos arts. 24, III, 255 a 258, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência a realização de 

Audiência Pública, no âmbito da Subcomissão Especial de Modernização do Futebol, para 

discutir aspectos, relacionados à gestão e governança no futebol, que possam contribuir para a 

Integridade do Futebol no Brasil. Para tanto, faz-se necessário a participação dos seguintes 

convidados: 

 Representante da organização SIGA - Sport Integrity Global Aliance 

 Representantes dos Clubes da série A do Campeonato Brasileiro de Futebol 

 

JUSTIFICATIVA 

O futebol no Brasil, além de esporte e fonte de entretenimento, é sem dúvida uma importante 

referência cultural para a vasta maioria dessa população. Seja dentro das “quatro linhas”, ou 

não, o futebol produz valores sociais que inequivocamente são reproduzidos, de alguma 

forma, pelo seu público-alvo.  

Recentemente (fevereiro de 2023), quatro clubes brasileiros (Atlético Mineiro, Athletico, São 

Paulo e Vasco) lançaram o Movimento pela Integridade no Futebol. O objetivo principal do 

Movimento é “garantir o aprimoramento de gestão por meio de governança, transparência, 

sustentabilidade, ESG, ética, integridade, inclusão e diversidade”. 

Por acreditar que os preceitos acima descritos contribuem com os objetivos desta 

Subcomissão Especial, assim como corroboram no sentido de aprimorar a governança e gestão 

deste patrimônio cultural que é o Futebol Brasileiro, proponho a realização dessa audiência 

pública. 

Sala das Comissões,     de agosto de 2023.  

 

Deputado Bandeira de Mello (PSB-RJ) 
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230895844300
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